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PARECER N°        035-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de  Lei do  Executivo  n° 03/2026

Assunto:                               Autoriza  o  Poder  Executivo  a  contratar  operação  de  crédito  com  a  Caixa  Econômica

Federal -CEF,  com ou  sem garantia da  União, e dá  outras  providências.

Autor/nteressado:          Prefeito  Municipal celso  Florêncio de souza

EmeT(la:.                                 Projeto  de  Lei  ordinária.  Autorização.  Operação  de  crédito.  Caixa  Econômica  Federal.

Possib.i/idade.  Projeto em  Regime de Urgência.

RELATORIO

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do

Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio de Souza,  que visa  obter a autorização do  Poder

Legisjaãjvo para contraüção d,e Qperação de crédito com a Caixa ,Econômica Federa,!,

com ou sem garantia da  União.

2.                                           Consta  na  Mensagem  que acompanha  a  propositura  que  a

intenção é complementar a contratação da operação de crédito feita a  partir da  Lei

n°  6.746/2025.   Para  a  viabilização  de  tai   negócio  juríc]ico,  é  necessário   revogar

aquela  norma  e  promulgar  uma  nova,  que  permitirá  o  financiamento  de  um  valor

maior, até R$  50.000.000,00.

3.                                             A`!é.m   c!o   c`roriog`ra`ma   de  `pagame`n±os   e   cías   cópias   das

Portarias que autorizam o financiamento, também foram apresentadas a declaração
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0  proj.eto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria

para avaliação de seus  pressupostosjurídicos.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

0   art.   30,    inciso   1,    da   Constituição    Federal   autoriza   o

Müríícíp.Lo a. !`e9'}`s!ãF sõb`Íe a`ssüntõs de '!F}tefesse }Ó¢ã!.

6.                                              A Lei orgânica do  Município-LOM, em  seu artigo 61,  inciso

XXV,   trata   da   competência   do   Prefeito   para   contrair   empréstimos,   mediante

autorização  prévia do Legislativo:

Art. 61  Compete ao Prefeito, entre outras atr.ibuições:

/../

XXV -córiSra.ir empréspjmos e reaiizar operações de crédito,

mediante prévia autorização da Câmara;

0   artigo   93,   §   2°,   V,   do   Regimento   lnterno   da   Câmara

Municipal de Jacareí dispõe que é de competência  exclusiva  do  Prefeito a  iniciativa

de lei que disponha sobre matéria orçamentária.

8.                                               A     Lei     de     Responsabilidade     Fiscal,     Lei     Complementar

101/2000,   estabelece   que   a   criação,   expansão   ou   aperfeiçoamento   de   ação

gcivem,amenta[  que  acarrete  aumento  de  despesa  deverá  ser  acompanhada  de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois exercícios subsequentes, e a também de declaração do ordenador

da  despesa  que  o  aumento  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

FLS
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a  propositura.
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onado no parágrafo 3° deste parecer, tais documentos acompan

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta necessidade de correções,

pelo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

10.                                         Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídjcos a ,mafl`ifes±ação  sQb`re  o  mériÉo `da  pÍQposta, áemdQ est`e  parecer `caráíÊr

meramente orientativo.

:V.

11.

£QitiLÜSÃQ

Por tudo  exposto, julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

12.                                         A   propositura   deverá   ser  submetida   às   Comissões   de  a)

Constituiçáo e Justiça, e b) Finanças e Orçamento.

13.                                       O  proj.eto  tramita  em  regime de  urgência,  nos termos  do

artigo 122 do Regimento lnterno, pelo que devem ser adotadas as medidas cabíveis

para o processamento em prazos diferenciados

14.                                          Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  maioria

simples dos Vereadores presentes, nos termos do art

Interno.
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tacaíe:.sp.!eg.br

o  142,  inciso 1, do  Regimento
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Este parecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

H
jacarei,r,p.leg`br

Palácio  da  Liberclade

Praça  dos Três  Poderes, 74,  Centro, Jacareí - SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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